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RESOLUÇÃO NQ 039 /95-CEPE/UEMA

APROVAR A TÍTULO PRECÁRIO A CONTRATA

ÇÃO DO PROFESSOR-VISITANTE ELIAS AFIF.

O REITOR “PRO-TEMPORE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARA

NHÃO, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa

e Extensão—CEPE, e no uso de suas atribuições legais, tendo em

vista Decreto NQ 14.620 de 27/06/95, publicado no D.O. de 30/06/95,

considerando o previsto na Resolução NQ 119/94-cDNSUN/UENA ,

Art. 1Q, parágro 1Q e 2Q e Art. 2Q;

considerando a proposição da Pro—Reitoria de Pesquisa, Pos—

Graduação e Extensão - PPGE, constante do processo nQ 1578;

e considerando, o que foi deliberado em reunião do CEPE,

realizada em 28/08/95.

R E 5 O L V E:

Art. 1Q - Contratar pelo periodo de 12(doze) meses,o Pro

fessor Elias Afif, para exercer atividades de ensino e pesquisa

no Centro de Ciências Agrárias.

Art. 2Q — Esta Resolução entra em vig6r nesta data,revoga

das as disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (NA) ,28 de agos

to de 1995.
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